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À COMISSÃO DE LICITAÇÃO / AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGUAÍ/SP 

 

 

 

 

 

 

Assunto: Recurso Administrativo contra Inabilitação de Licitante – 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 89/2025 - CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 04/2025  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de 

Unidade Básica de Saúde – UBS 

 

 

 

 

 

M6 CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 33.246.914/0001-96, com 

sede na Chácara Carvalho, s/n, bairro Lageado, Coronel Macedo/SP, CEP 

nº 18.745-000, por seu representante legal, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Senhoria, com fundamento no artigo 165 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, interpor o presente RECURSO 

ADMINISTRATIVO contra a decisão que a inabilitou no certame em 

epígrafe, o que faz pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos. 
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I – BREVE SÍNTESE DOS FATOS 

 

A Recorrente participou da Concorrência 

Eletrônica nº 04/2024, que tem como objeto a contratação de empresa 

especializada para a construção de uma Unidade Básica de Saúde – UBS. 

 

Conforme o despacho de inabilitação, a 

Recorrente teve sua participação vedada sob o argumento principal de 

que, "mesmo após diligência complementar com vistoria da Assessoria de 

Engenharia, não logrou comprovar de forma documentalmente idônea e 

registrada em acervo técnico por profissional habilitado a execução do 

item exigido, permanecendo a desconformidade com o art. 67 da Lei nº 

14.133/2021", especificamente quanto ao item referente à instalação de 

gerador. 

 

Em que pese o respeitável entendimento 

exarado no despacho e relatório de diligência, a M6 Construtora Ltda. 

discorda da conclusão quanto à sua inabilitação, uma vez que possui a 

capacidade técnica exigida e os documentos aptos a comprová-la, como 

será demonstrado. 

 

 

 

II – DO MÉRITO E DA FUNDAMENTAÇÃO PARA A HABILITAÇÃO DA 

M6 CONSTRUTORA LTDA 
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A decisão de inabilitação da M6 Construtora 

Ltda, fundamenta-se na suposta ausência de comprovação documental 

idônea e registrada em acervo técnico referente à execução do item 

"instalação de gerador". Entretanto, a Recorrente entende que houve uma 

interpretação excessivamente formalista das exigências editalícias e 

legais, desconsiderando a essência da comprovação de capacidade 

técnica e os esforços envidados para a elucidação da questão. 

 

Para que não restem dúvidas, passamos a 

pormenorizar os pontos que demonstram a plena capacidade técnica da 

M6 Construtora Ltda. para o item em questão: 

 

 

II. 1. Da Existência da CAT Válida e da Necessidade de Clarificação 

Documental 

 

É fundamental esclarecer que a M6 

Construtora Ltda, possui uma Certidão de Acervo Técnico (CAT) válida e 

registrada no CREA sob o nº 2620220010793, referente à execução de 

serviços que englobam explicitamente a instalação de geradores (doc. 01). 

 

Conforme o documento 3 CAT 

2620220010793 20230822190038 - SANTA CASA TAGUAI, esta CAT, 

com registro de atestado, certifica o Acervo Técnico do profissional ALAN 

JUNIOR LOURENÇO (CREA-SP Registro: 5070507852-SP, Título 

Profissional: Engenheiro Civil), vinculado à ART nº 28027230210832211, 

tipo OBRA OU SERVIÇO, registrada em 16/06/2021 e baixada em 

26/07/2022. A empresa contratada para essa obra foi a M6 

CONSTRUTORA EIRELI (CNPJ: 33.249.914/0001-96) e a contratante, a 
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SANTA CASA DE MISERICORDIA DE TAGUAI. O valor do contrato foi de 

R$ 205.090,79. 

 

A descrição dos serviços constantes na CAT 

é inequívoca, indicando uma "REFORMA DE UNIDADE ESPECIALIZADA 

EM SAÚDE - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE TAGUAI, SENDO OS 

SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS TAIS COMO: ALVENARIA, 

COBERTURA, PINTURA, INSTALAÇÕES ELETRICAS."  

 

Além disso, a listagem detalhada de serviços 

anexada à CAT (página 2/4 do documento) aponta com clareza o item 

"GERADOR" sob "SERVIÇOS PRELIMINARES", com a quantidade de 

2.00 Unid., e também detalha diversas "INSTALAÇÕES ELÉTRICAS" que 

são intrínsecas à funcionalidade de um gerador. 

 

Vide: 
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Ocorre que, no momento da apresentação 

inicial da documentação, a forma como o item "gerador" estava detalhado 

no corpo principal da CAT pode ter sido interpretada de forma menos 

explícita, gerando a percepção de sua descrição como "macrosserviço". 

 

Já prevendo essa dúbia interpretação, e 

para dirimir essa possível falta de clareza e complementar as informações 

já contidas em sua CAT, a M6 Construtora Ltda. apresentou a declaração 

emitida pela Santa Casa da Misericórdia de Taguaí. Esta declaração, 

subscrita por seu presidente, atesta de forma inequívoca que a empresa 

efetivamente realizou a instalação do referido equipamento. Este 

documento, portanto, não visava substituir a CAT, mas sim complementar 

e clarear o que já estava registrado e detalhado no acervo técnico da 

empresa, conforme comprovado pela lista de serviços. 

 

Isto já derruba por terra a afirmação de que 

a empresa M6 Construtora Ltda “não logrou comprovar de forma 

documentalmente idônea e registrada em acervo técnico por profissional 

habilitado a execução do item exigido”. Conforme dito, o item consta na 

CAT, o que foi confirmado por diligência da assessoria de engenharia, não 

havendo, assim, razão para sua inabilitação. 

 

 

II. 2. Da Corroboração Fática pela Vistoria Presencial da Assessoria 

de Engenharia 

 

Um ponto crucial, e que não pode ser 

subestimado, é que a própria Assessoria de Engenharia, após a 

recomendação da Assessoria Jurídica, realizou uma vistoria presencial na 
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Santa Casa de Taguaí. Conforme consta dos autos, em 09/09/2025, a 

Assessoria de Engenharia "manteve a habilitação técnica da empresa M6 

Construtora Ltda., informando que, em diligência, havia realizado vistoria 

presencial na Santa Casa de Taguaí, onde confirmou os serviços 

prestados". 

 

Esta vistoria presencial e a confirmação dos 

serviços prestados por um órgão técnico qualificado da própria 

Administração Pública validam inequivocamente a execução fática da 

instalação do gerador pela M6 Construtora Ltda, conforme atestado na 

CAT. A capacidade técnico-operacional e técnico-profissional, neste caso, 

foi materialmente comprovada, superando qualquer possível ambiguidade 

formal da documentação inicial. A finalidade da habilitação é assegurar 

que o contratado possua as condições necessárias para executar o objeto, 

e a vistoria confirmou essa aptidão. 

 

 

II. 3. Da Origem da CAT e da Inclusão Contratual do Item Gerador 

 

A CAT da M6 Construtora Ltda foi elaborada 

com base em uma planilha orçamentária detalhada, à época 

disponibilizada pela Santa Casa de Taguaí, e que foi resultado de um 

processo licitatório prévio1. Isso demonstra a formalidade e a correção na 

origem da documentação técnica da empresa. 

 

Ademais, é importante ressaltar que no 

contrato referente à obra realizada na Santa Casa, e da qual a CAT se 

                                                           
1 Nesta oportunidade se requer a juntada do Edital do certame da Santa Casa de Taguai (doc. 02), da planilha 

orçamentária (doc. 03), do contrato firmado entre a M6 Construtora Ltda e a Santa Casa de Misericória de 

Taguaí (doc. 04), e da ART da obra (doc. 05). 
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refere (Contrato 001/2021), com a planilha do certame, consta 

expressamente a instalação do gerador como um dos itens a serem 

executados pela M6 Construtora Ltda. Tal fato reforça a veracidade da 

execução do serviço e a regularidade do acervo técnico da empresa. 

 

 

II. 4. Da Natureza Atípica do Item "Gerador" para Empresas 

Construtoras 

 

Conforme o exposto no relatório de 

diligência, o "Grupo gerador com potência de 180/168 kVA" foi definido 

como uma das parcelas de maior relevância da obra. Todavia, é de 

conhecimento técnico que a fabricação de geradores não é uma atividade 

típica de empresas construtoras, mas sim de fabricantes especializados. 

 

A obrigação e a expertise de uma empresa 

de construção civil, no tocante a um gerador, residem na preparação do 

ambiente adequado para sua instalação, na execução das bases civis, na 

preparação dos componentes elétricos e na interligação do equipamento 

à rede elétrica do prédio. É esta a qualificação técnico-operacional e 

profissional que se espera e que a M6 Construtora Ltda possui e 

demonstrou ter, inclusive com a comprovação explícita na CAT anexada 

que lista "GERADOR" e "INSTALAÇÕES ELÉTRICAS". Interpretar a 

exigência de forma a requerer uma comprovação técnica da "fabricação" 

ou de um "macrosserviço" que transcenda a alçada da construção civil 

seria desproporcional e contrário à realidade do mercado. 

 

A descrição do item na CAT como 

"macrosserviço" no relatório da Assessoria de Engenharia, nesse 
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contexto, pode ser compreendida como o conjunto de atividades de 

engenharia civil e elétrica necessárias para a instalação e funcionamento 

do gerador em um ambiente construído, e não a mera montagem de um 

item de catálogo. A Assessoria de Engenharia, ao visitar o local, pôde 

atestar precisamente essa capacidade. 

 

 

II. 5. Da Suficiência da Comprovação e do Princípio da Materialidade 

 

A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 67, busca 

assegurar que o licitante possua a qualificação técnica necessária. A 

finalidade maior da qualificação técnica é, portanto, garantir a segurança 

e a capacidade da Administração em contratar empresas que efetivamente 

possam executar o objeto licitado. 

 

Neste caso, a conjugação de: 

 

• A existência da CAT nº 2620220010793, 

emitida pelo CREA-SP, detalhando a 

execução do item "GERADOR" e 

"INSTALAÇÕES ELÉTRICAS" pela M6 

Construtora EIRELI para a Santa Casa de 

Misericórdia de Taguaí; 

 

• A declaração da Santa Casa de Taguaí 

como elemento complementar de 

elucidação, que foi apresentada exatamente 

para dirimir qualquer dúvida da descrição da 
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CAT, e que foi apresentada anteriormente, 

não sendo, portanto, documento novo; 

 

• A vistoria in loco realizada pela própria 

Assessoria de Engenharia, que confirmou os 

serviços prestados e, inicialmente, "manteve 

a habilitação técnica da empresa M6 

Construtora Ltda."; 

 

• A inclusão contratual expressa do item 

gerador na obra anterior; 

 

• E a natureza das atividades de uma 

construtora frente a um equipamento como 

o gerador; 

 

Tudo isso demonstra que a M6 Construtora 

Ltda atende plenamente aos requisitos de qualificação técnica-profissional 

e técnico-operacional exigidos pelo edital e pela Lei nº 14.133/2021. A 

inabilitação baseada em uma interpretação estritamente formalista dos 

documentos apresentados, ignorando a confirmação material da 

capacidade técnica, não se coaduna com os princípios da razoabilidade, 

proporcionalidade, finalidade e eficiência da Administração Pública. 

 

A comprovação da capacidade técnica foi 

robusta o suficiente para, inclusive, levar a própria Assessoria de 

Engenharia a inicialmente manter a habilitação da empresa, após a vistoria 

que confirmou os fatos. A falha documental apontada, após essa 

confirmação fática, se existisse, deveria ter sido considerada sanada ou 
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passível de complementação mínima, e não um motivo para inabilitação. 

A M6 Construtora Ltda cumpre, com a documentação apresentada e 

confirmada, todas as exigências editalícias, demonstrando, sem sombra 

de dúvidas, sua capacidade técnica para a execução da obra. 

 

 

 

III – DO PEDIDO 

 

 

Diante do exposto e com base na 

comprovação fática e documental da capacidade técnica da M6 

Construtora Ltda, que inclui a CAT formalizada junto ao CREA, a 

Recorrente requer: 

 

1. O conhecimento e provimento do 

presente Recurso Administrativo. 

 

2. A reconsideração da decisão de 

inabilitação, com o reconhecimento de que a M6 Construtora Ltda possui 

plena capacidade técnica para a execução do objeto e, 

consequentemente, sua HABILITAÇÃO para prosseguir no processo 

licitatório. 

 

3. Em caso de não reconsideração da 

decisão pela Agente de Contratação, se requer a remessa do recurso à 

Autoridade Superior, a saber, o Senhor Prefeito Municipal, para apreciar e 

reconhecer que a M6 Construtora Ltda possui plena capacidade técnica 
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para a execução do objeto e, consequentemente, declare sua 

HABILITAÇÃO para prosseguir no processo licitatório. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

Taguaí, 03 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

M6 CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ nº 33.246.914/0001-96 
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